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LEI N° 7.827, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a desafetação de área de propriedade 
do Poder Público objetivando sua posterior 
afetação ao Sistema Viário da Avenida 
Flamboyant, de Matrícula n° 94.130.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar, a fim de que se altere a sua 
destinação de bem de uso comum para a categoria de bem dominical, área pública medindo 
697,93 m2 (seiscentos e noventa e sete metros quadrados e noventa e três centésimos de metro 
quadrado), localizada na Fazenda São Tomáz, lugar Saudade, Perímetro Urbano, neste 
Município, denominada Parte “A” e “B” - 02, inscrita no Cartório de Registro de Imóveis sob 
a Matrícula n° 94.130, dentro das seguintes divisas:

“Uma parte de terras com área total de 697,93 metros quadrados, dentro das seguintes 
confrontações: começam no marco cravado na divisa com a Parte “B” (atual Avenida 
Flamboyant); daí segue com raio de 136,30 metros na distância de 31,23 metros; segue com 
raio de 47,73 metros na distância de 39,02 metros; segue com raio de 165,49 metros na distância 
de 29,48 metros, confrontando com a Parte “A” e “B” - 1; daí segue com 46°04’42” se na 
distância de 95,54 metros, confrontando com a Parte “B” (atual Avenida Flamboyant), até o 
ponto inicial de onde partiram essas divisas e confrontações, ou atuais confrontações”.

Art. 2o Efetivada a desafetação da área descrita no art. Io desta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a proceder à afetação do imóvel ao Sistema Viário da Avenida 
Flamboyant, observados os dispositivos legais que regem a espécie.
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